
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmail.com>
Qui, 29/02/2024 11:01

Para:lamendoncagrupo@hotmail.com <Iarnendoncagrupo@hotmail.com>

| 1anexos (284 KB)

CONTRATO 01.012.01.01-2024.pdf;

c

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino - MA convoca a Empresa, LA MENDONÇA LTDA, CNPJ:
26.595.749/0001-12, localizada na Est Da Maioba, n° 15, Lote Parque Santa Luzia Quadramc - 03 -
Cohatrac - São José de Ribamar - MA, perfazendo um valor global de R$ 107.950,00 (cento e sete
mil, novecentos e cinqüenta reais). No Pregão Eletrônico 017/2023 sobre Processo Adm:
01.012/2023, homologado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Joaquim Francisco De Sousa
Neto, em 27 de Fevereiro de 2024, referente objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender o Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE do Município de, PRESIDENTE JUSCELINO/MA. Para assinar o contrato
imediatamente

Presidente Juscelino (MA), 29 de Fevereiro de 2024.

Confirmar Recebimento

Att,

CPL/PMPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16
'•

CONTRATO N° 010120101/2024
PROCESSO N° 01.012/2023

PRESIDENTE
JUSCELINO

c

TERMO DE CONTRATO DE COMPI
010120101/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO EAEMPRESA LA MENDONÇA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Av. Bom Jesus, S/N, Centro
Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato pelo
Secretário Municipal de Educação, Sr. Joaquim Francisco De Sousa Neto, portador do CPF
n.° 124.175.213-34 e RG n.° 241072 SSP - MA, residente e domiciliado na Rua 14, 54, QD
23, Cohatrac IV, São Luis/MA, que lhe confere poderes por força do Decreto 002/2021,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa L A MENDONÇA LTDA, CNPJ-
26.595.749/0001-12, localizada na Est Da Maioba, n° 15, Lote Parque Santa Luzia
Quadramc - 03 - Cohatrac - São José de Ribamar - MA - CEP: 65.110-000, representada
pelo Sr. Luis Antônio Mendonça, portador do RG: 124426799-3 e CPF: 806.463.101-78,
tendo em vista o que consta no Processo n° 01.012/2023 e em observância às disposições
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
012/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato é a Registro de preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimenticios perecíveis e não perecíveis para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Município de PRESIDENTE
JUSCELINO/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
EMPKISA: L_AMfcMX>r£A QDA __
CNPI: H* ÍW 74«) 0001-12

ENDEREÇO: TtiDaMamIih.n" Is/LotePaniücSanlaLimaC^sW^^ „
-M\ -( ["[' r»* Hu-000

^REPRESENTANTE: Luís Antônio Mendonça
ail.com TEL.:i'J8)9<í]46-t>V43

ITEM DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA MOÍDA - carne moída deverá ser isenta de
tecidos inferiores, como ossos, carruagens, gordura parcial,
aponeuroses, tendòes, coágulos, nódulos linfátieos, sebo, gorduras
aparentes.

VALOR TOTAL

UND QUANT

KG 5.000

VLR UNIT VLR TOTAL

RS 21,59 R$ 107.950,00

R$ 107.950.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

ii 'i Híí

WfllfUftA W^^P^^^*V

PRESIDENTE
JUSCELINO

2$

1.4. Oprazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Refelwtcta/
com início na data de 29/02/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

cUusuw

1.5.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 107.950,00 (cento e sete mil,
novecentos e cinqüenta reais).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULAQUARTÀ^ÍM^WOORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.306.0002.2022.0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA^EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execuçãopara a presente contratação.

1.11.As condiçõesde entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANT1NO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

-•1111
gpiffttóã

PRESIDENTE
JUSCELINO

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante?
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo"dõ
Edital.

CLÁUSULA

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

^- RESCISÃO.

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

PRESIDENTE

íi ($%.
1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.66JÍ
de 1993.

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.25. Éeleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Presidente Juscelino/MA, 29 de Fevereiro de 2024

ONACO
DOTIUBDIDOU

Assinado de forma digital por LUÍS
ANTÔNIO

MENDONCA:8064S310178
Dados: 2024.02.29 11:09;14-03'00'

Luis Antônio Mendonça
LA MENDONÇA LTDA

CONTRATADA



ft> PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PREsIdENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCELINO

\ AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA fr"—»«»,«»~»i^w.
v CNPJ: 06.003.891/0001-16 ^ 5L; "X

Ordem de Fornecimento íJk (Br:-
Empresa: LAMENDONÇA LTDA (CNPJ: 26.595.749/0001-12)
Endereço completo: Est Da Maioba, n° 15, Lote Parque Santa Luzia Quadramc - 03 - Co

- São José de Ribamar - MA - CEP: 65.110-000

Referente ao Contrato n°: 01.012.01.01/2024
Prezados Senhores,

1.

2.

3.

4.

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantida<.ie(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações dos serviços deverão atender asexigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
017/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.012/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 29 de Fevereiro de 2024.
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Município de Presidente Juscelino - MA

Diário oficiaL
PROJETO DE LEI N°010/2015, 04 de Dezembro de 2015.

PODER EXECUTIVO

SUMÁRIO
PODER ÊXEÇUTÍV0-
GABINETE DO PREFEITO
DECRETOS
DECRETO N°70 DE01 DE MARÇO DE2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO

KTRATO DE CONTRATO N"010120101/2024

'.XTRATO DE CONTRATO N° 010120201/2024

EXTRATO DE CONTRATO N°010120301/2024\
PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

2

DECRETO N° 70 DE 01 DE MARÇO DE 2024

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-
MA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOSÉ RIBAMAR GOMES
DA SILVA, conhecido como Zé Surdia, ocorrido em 01 de marco

£2024;

CONSIDERANDO oalto grau de amizade que ohomenageado
constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da
sociedade Juscelinense e em toda a região;
CONSIDERANDO que é dever do poder público Juscelinense
render justas homenagens àqueles que com seu trabalho, seu
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem estar da
coletividade;

DECRETA:

Art. 1» - Fica decrelado LUTO OFICIAL, nos dias 01 e 02 de
março de 2024, no âmbito da administração pública do Município
de Presidente Juscelino/MA, em homenagem póstuma ao Sr
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA.

Art. 2o -Oexpediente estará suspenso no dia 01 de março na
sede da Prefeitura e em todas as repartições públicas
municipais, a exceção da Secretaria Municipal de Educação que
(uncionará em expediente normal, por ter calendário letivo
próprio.

m
Art. 3o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. :"-

; rp

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-Sí: ECUMPRA-SE- :j
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE :~

•-

Presidente Juscelino/MA, 01 de março de 2024, §

Pedro Paulo Cantanheide Lemos

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 010120101/2024 -

EXTRATO DE CONTRATO N° 010120101/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 01.012/2023 PARTES: Prefeitura
Municipal de Presidente Jusceiino/MA e a Empresa L A
MENDONÇA LTDA, CNPJ: 26.595.749/0001-12, localizada na
Est Da Maioba, n° 15, Lote Parque Santa Luzia Quadramc- 03 -
Cohatrac - São José de Ribamar - MA - CEP: 65.110-000.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Município
de PRESIDENTE JUSCELINO/MA. VIGÊNCIA: 29/02/2024 a
31/12/2024, valor: R$ 107.950,00 (cento e sete mil, novecentos e
cinqüenta reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico-SRP
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, subsidiariamente
a Lei n.° 8.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidente
Juscelino/MA, 29/02/2024. Sr. Joaquim Francisco De Sousa
Neto. Secretário Municipal de tducação

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 010120201/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 010120201/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 01.012/2023 PARTES: Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/M^ e a Empresa MARGHESS
DISTRIBUIDORA È SERVIÇOS LTDA. CNPJ:
20.628.085/0001-64, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque
Maranhão, N° 300, Loja 17, Angelim, São Luís/MA, CEP
65.060-641. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE do Município de. PRESIDENTE JUSCELINO/MA
VIGÊNCIA: 29/02/2024 a 31/12/2024, valor: R$ 405 81000

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
https://www.presidentejuscelino.ma.gov.br/diariooficial, código. DOM-17032024170

Occumentoassinado digitalmente e
com carimbo de tempo.

ISSN 2764-717X
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA

AVISO DE CHAMADA PUBLICA W J/2024

A Prefertura Municipal de Brejo oti Areia - MA, CNPi 01 &l2.n&/00Ql-9Gf
•através do seu Agenip rip Contratação, turna público para conhecimpnio dni Interessados
nup lealizaij no dia 0? de abril de 2ü24. ás 0&:0Qhç (nove noras), ucitaçàu na modalidade
Chamada Publica n- 01/2021, objetivando a Aquisição de gpnerc^ alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Naoonal út- Alimentação Fsfolar/PNAF. Com fundamentação nu art. 14, da lei n°
11 9J7/?O0íir e de outras normas aplicáveis ao objete deite Certame. O Edital e seus
anexos estão a disposição do-, intere^ddo* por intermédio no Portal da Transparência do
Município ou poderé spt solicitado através do e-mall íetorcpltí?>grriail.c.om ou ainda na sedp
dd "reíeiturâ na sala da Comissão de Contralai^o onde poderio ser obtidos p consultados
fiuiijjtHm^nte mediante aorcseniação de mídia j^ravavel jppn-dnwe), de 2* a B* feira, das
Hh as Uh. no endereço Nua da Assembléia de Deus 05. Cenlro. Brejo de Areia/MA, 29 de
Ifvt1 retro dv 202A

Bre|o de Areia-MA, 29 de fevereiro de 2GIA
JOABIO MATIAS MAIA flLHO

Secr*>iário Municipal d*1 Administrado

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ElETRONfCO N> 5/2024- CPL/DP

OBJETO Hegistio de orpço para fornecimento de gêneros alimentícios
destinados ao preparo da merenda escolar para os alunos da Rede Municipat de Ensino d9
Dom Pedro/MA. DATA OA SESSÃO. 18/03/2024. HURÁftlU' yhíümtn. Sistema Eletrônico
UtídjHGfo httpi.//www.comprastlompedro.com br/ O ld<tal está a disoo^ão dos
jnieiessifdos no Portal do Município *w* dompedrn ma.gctv.be, no Pontal de Compras. Dom
Pedru wwwxomprdbdompedro.com br e no DepanameMo de ConTfara^õe1,. snuada na
Praça Tpwpira de freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3S08, de ?* a
ò"1 <r.-\,a, das OSn as 12h, onde poderão ser consultado;; c obtidos gríttuitrim^ntf.1, c
fornecidos elementos, mformações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro MA, Io do março de 2024
GEQPGIANA TROVÃO MOttÜRA LIMA

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ

EXTRATO OE REGISTRO CE PREÇOS

FXTRATO DE ATA SM M 4/2Ü24/PMG
MODALIDADE: Preglo Eletrônico rtf 072/2021- SRP A Prefeitura Municipal de Grajaú/MA,
através de sua Secreta'^ Municipal de Educação resolve regktrar o prpço da empresa
DUVCL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS fc 1'fctAS LÍDA, inscrita HO CNPJ sob o n1?.
'31.626.169^0007-24, situada na Av. Gua)ajafasH 100, Gdlpio 2 Jardim Sio Cristávao %%o
iui^/MA, valor total R$ 800.000,00 (oitocenios mil reats) cujo objeto e o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES FRIGORÍFICOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA 5ECRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAJAU MA Vigência. 12 meses. A integra
da ata estará disponível na sede da Prefeitura.
Gfrijau (MAl, 28 de fevereiro de 2ü?4
IZL1H NAliCIMLNTO BARROS - Secreíáno Municipal de Educação fida CONTRATAMIE e
PAULO CÉSAR DF OL.IVflRA, pela CONTRATADA
SIGNATÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO DE UOTACÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 00l/2Ü?fl

A Prefeitura Municipal de Irapecuru-Mirim/MA, por meus da Secetans
rviu-iicipal de Educação, torna público p&ta conhecimento dos interessados que faii
iidMçao na modahdadp Pregão, na Forma eletrônica, do tipo menoi preço por item, cm
rfgimp de evecução de rornecimento. tendo oor objeto o Registro de preços parj Intuiu e
i:ventual contratação de pmpresa especializada no fornecimento de gêneroi alimentícius
mdLintriakzadw. viSdrtdo atender ao Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAF nas
un.dades educacionais da rede pública municipal de líapecuru-Mir-m/MA A rpallíaçâo do
c<-rtame está preuista para o dia 20 de março de 2024, às lühOC (dei horas} horário loral
de Itapecuru-Mirim-Ma 0 recebimento das propostas, abertura e disputa de p<eços será
exclusivamente por meio pletrÒnicor no endereço: www.hcitanetcom hr. 0 Edital completo
estd d dísposiçio dos interessados no site1 www itapecurumirim.ma.EOv.br e no Sistema
SINC-CQNTRATA do TCE/MA (www teema tc-hr) Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-mail: licitacao^itapecurumirim ma.gov br

Itaoeturu Mirim/MA, 1? de março Oe 2024
HIITON CÉSAR NEVE^ DA SILVA

Secretario Municipal rie Educaçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

AVISO UCHA{ÍO
PBEGÍO (LÍTRONICO N> e/2024

AVI 10 DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETBÕNICO N» Í106/JD24 PROCF550
ADMINISTRATIVO N* 007/202'!. A Prdeilurd Municipal do Lüjüadn Novn, oor meio de sua
I.ÜMISSÃÜ PtíMANENTE OE LICITAÇÃO CPL, torna público que lealiiírá licitado na
morl.ilnir.dE' PrcE.lü na forina plprrfínifn. COMTPATAÇÃO Pt IMPRÍ.SA PARA PRCSTAÇÀO OE
JFRVIÇÜS FSPFGALIZADA UISANDO A MANUTENÇÃO DE ESTRADAS V1CINAI5 NA ZONA
RURAI 00 MUNICÍPIO DE IAJEADO NOVO - MA, (CONVÊNIO N» •Í491U/202Í), lio lino
'MÍNOII F'HFÇO GLOSAI", critério de lulftainentQ "fOft IEEM", modo de deputa AtlLHrO
quv rep,e''if-i peldl diiDosi(Ões Oa LEI N° 14 13J. DF 1» DF ABRI! DE 2021. e luíi
Jiieiacòei b. ainda, pelo estabelecido no Editale seus ane-os DATA. DIA 21 D£ MARÇO DF
2Ü24 ^S (19HMMPN NO HORÁRIO DE BRASÍLIA, na plataforma de íomprai du Co.erno
Fpderjl hnoiV/wwwcomprainet.goir.br/. O Edital e ieus a"eíoi eitào a disposição ctos
interessados na iala da Comissão Perinarenle de Licitação dp 2* a 6? feira das OBhOOmn
as LihiJOniici. aAnenida Anita Viana, 43, Centro, Lajeado Novo • MA, no Por-.al de Cornoias
üi> G»vi-irii. Federal1 https-//w*wcomprasnet.fiOj.br/, ou no Portal do Município no
ender?nto eletrônico https //lajeadonovo.ma gow.br/. Esclarecimentos adicionais deverão
;er prolocolaúos na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por
e-mail. no enderpço elntrõnico: cpl.la|eadonouo@gmail com

Lajeado Novo - MA, 1^ de marco de 2024

ANA LÉA BARROS ARAÚJO
Prefeita

ISSN 1677-70É9 NS 44, torça-fc-ira, 5 de março dp 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELIp/Q.f^lj '•'<'
EXTHATO Dí CONTRATO

"^IWtMIfO-M CONTHAIO N» 01012D10I/JI)» PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Õl.t)
PARTES1 Prefeitura Municipal de Presidente iuscelino/NiA e a Empresa! L A MEN
LTDA, CNPlr 26.S95 749/0001-12. OBJETO" Registro de preços para futura e
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e nao perecíveis para atender-s.l
Nacional do Alimentação Fscolar PNAF do Município de PRESIDENTE JUSCE(ji
VIGÊNCIA: 23/02/2021 a 31/12/2024, valor R$ 107 950,00 [cento e sete mil,no'
cinqüenta reais) MODALIDADE. Prefião Eletrônico-SRP FUNDAMENTAÇÃO LEi
10.S20/02, subsidiariainente, a Lei n.? a.6bb/93, RECURSOS1 Próprios.

EXTRATO DE COMTRATO

fXTBATO W «WiaUTO H° 010120?01/i0it PROCESSO ADMINISTftATIVO H« 01 012/2023
PARTES1 Prefeitura Municipal de Presidente luscelino/MA e a Empresa MAPGHESS
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPI: 20 628 085/000l-6i!. OBJETO1 Registro de preços
para lututa e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e t\iü perecíveis para
atender o Programa Nacional de Alimentação Fscolar PNAF fio Município de PRESIDENTE
lUSÇEtINO/MA VIGÍNCIA 29/OJ/2024 a 31/12/2024. valor RS 405.810,00 {quatrocentos e
cinco mil, oitocentos e dei ieals) MODALIDADE: Pregão Eletrônico-SRP FUNDAMENTAÇÃO
[ÇGAL. Lei nB 10.S20/02, suo sidia riamente, a Lei n i B.666/93, RECURSOS. Próprios.

f XTRATO OE CONTRATO

EXIRATO ilF CONTRATO N5 01O1JQ3O1/21»*. PROCFSSO ADMINISTRATIVO N» 01 01?/202i
PARTFS. Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa TR COMERCIO E
SERVIÇOS tIRELI, CNPi: 34.262.335/0OO1-08, OBJETO. Re8istro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e nao perecíveis para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Municipiu de PRESIDENTE
HJSCFtlNO/MA VIGFNCIA ?9/0J/2024 l 31/12/2024, valor R$ 762.955,50 Iduientos e
sessenta e dois mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos).
MODALIDADE: Preglo Eletr&nico-SRP I UNDAMLNTAÇAO LEGAL: Lei n° 10.520/02,
subsidia namente, a Lei n.^ 8 bfcb/93, RECcJRSOS: Próprios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXTRATO DE COnTTHATO

LXTRATO DE CONTRATO N" 104/2024 REFERENTE AO PREGÍO ELETRÔNICO N' 1S/2023 do
Processo adminisrralivo n' 306 01 03/202 3-PMR CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHÃO-MA, inscritano CNPJ sob o n» 05.282,801/OOX)l-iK), por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ESÍ'ORTE E LA2ER, neste ato representado pe<a Sra. VALOIRENE
COUTINHO DA CUNHA, nomeada pela Portaria n» 06/2021 CONTRATADA1 A S BOTELHO
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inserrta no CNPJ 500 o n? 11.OS2.57b/0001-Í9, neste
ato represenlada pelo Sr. ADAILION SOARES BOTELHO OB1ET01 Contratação oe empresa para
3 prestação de servço de transporte escolar dos alunos da lona rural do município de
Riachao/MA. FONTE D[ RECURSO1 Órgão-RIACHÃO-MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO
ENSINO-MÜE Unidade MANUT. t Dt5tNVOLVIMENFO DAENSINO - MÜE Açio orçamentária:
17 787.0407.2-084 - Manutenção e Funcionamento rio Transporte Escolar. Elemento de
despesa 3 3.50.33 0000 - Passagens e Despesas com Locomoção. Fonte de Recursos: SOO •
Recursos não Vinculados de Impostos. 553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacicai de Apoio ao Iransporte Escolar {PNATE) Orfclo: PREFEITURA DE
RIACHÃO - FUNDEB Unidade FUNDCB - RIACHÃO Ação orçamentária 12 361.0403.2-070-
Mantitençao do Ensino Fundamental EUNDEB 30% Elemento cie despesa. 3 3 90.39 00 00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 540 - Transíeiências do

FUtJDEB - Impostos e 1ransferencias de Impostos S41 - transferências do FUNDEB -
Conipltmentaçao da União • VAAF. 542 - Transferências do FUNDEB - CompiemenCação da
União VAAT DO VALOR RS 2 I40.08S.SO (Dois milhões cento e quarenta mil oitenta e cinco
leais e cinqüenta e nove centavos). PRAZODE VIGÊNCIA. A vigência do contraio se dacã pelo
período de 1? (ciore) meses com inicio na data 23 de fevereiro de 2024 e encerramento em
2í de fevereiro de 2D2S MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO FUNDAMENTO LEGAL. Lei ti'
10 S20/02, aplicandosubsidianamente a Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO1 73 de fevereiro de 2024.

LXFRAIO DL CONTRAIO N' 105/2024. REFERENTE AO PREGÍO ELETRÔNICO Ne 15/2023 do
Processo administrativo rfl 306 01 03/2023-PMR CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHÃO-MA, inscrita no CNP! sob o n?0S.282.801/0001.00. por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, ESPORTE L" LAZER, neste ato representado pela Sra VALDIRENE
COUTINHO DA CUNHA, nomeada pela Portaria n« 06/2021. CONTRATADA1 RIO NEVE5
LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 13.500.739/0001-04,
neste ato representada pelo Sr. LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR.OBJETO1 Contratação de empresa
para a prestação de serviço de transporte escolar dos alunas da lona rural do município de
Riachãn/MA FONTE DE RECURSO1 Órgão: RIACHÃO-MANUTENÇAO EDESENVOLVIMENTO 00
ENSINO-MDE. Unidade1 MANUT. EDESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. Aç3oorçamentária
12 782 0407 2-084 • Manutenção e Funcionamento rio Transporte Escolar. Elemento de
despesa. 3.3.90.33.0000 • Passagens e Despesas com Locomoção. Fonte de Recursos: SOO -
Recursos não Vinculados cie Impostos. 5S3 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar {PNATE). Órgão: PREFEIIURA DE
RIACHÃO - FUNDEB. Umdarie: FUNDEB - RIACIIAO Açlo orçamentária: 12.361.0403.2-070 -
Manutenção do Ensino Funddmental FUNDES 30K. Elemento rie despesa: 3.3.90.39 0000 -
Oinrns Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 540 - Transferências do
HJNDE6 - ImpostOb e Transferências de Impostos S41 - Transferências do FUNDEB -
CompleirientaçiQ da União - VAAF. 542 - Iransferencias do FUNDEB - Complement.ição da
União - VAAI 00 VALOR1 RS 1.881.214,37 (Um milhão, oitocentos e oitenta e um mil,
duzentos e quatorze reais e trinta o sete centavos|. PRA2D DE VIGÊNCIA. A vigência rio
contrato se dará pelo período de 12 ídoie} meses, com Inicio na data 23 de fevereiro de 2024
e encerramento em 23 de fevereiro de Í025 MODALIDADE1 PREGÃO ELETRÔNICO,
i •JNÜAMtNJTO LEGAL: Lein' 10 520/02, aplicando subsidiarlamente a LeiFederal n" 8.666/93
e suas flíterações DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 23 de fevereiro de 2024
EXFRAPO DE CONIRATO N" 106/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N~ 15/2023 do
Processo administrativa o" 306 01 03/2023-PMR CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACIlSO-MA. inscrita no CNPJ soo ü «s 05 282801/0001-00, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, neste ato representado pela Sra. VALDIRENE
COUTINHO DA CUNHA, nomeada pela Portaria n9 06/2021. CONTRATADA- M BASTOS
MEDEIROS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n" 11692 577/0001-28, neste ato
representada pela Sra. MIRAfJEIDE BASTOS MEDEIROS OBJETO: Contratação de empresa para
a prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da zona rural do município de
Riachão/MA. FONTE DE RECURSO Órfão RIACHiO-MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO
FNSINO-MDE Unidadr1 MANUT. EDESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE Ação orçamentaria;
12 /82.0407.2-084 - Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar. Elemento de
despesa1 3 3 10 33 00.00 - Passagens p Despesas com Locomoção. Fonte de Recursos: SOO -
Recursos não Vinculados de Impostos SS3 - Transferências ríf Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). Órrjio. PREFEITURA DF
RIACHÃO • FUNDEB Unidade: FUNDEB . RIACHÃO Ação orçamentária: 12.361.0403 2-070 .
Manurençdodo Ensino Fundamental fUNDEB 30% Elemento de despesa 3 3.90.39.0000 -
Outros Serviços de Terreiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 540 . Transferências do
FUNDEB - Impostos e Tiansfcrèuuas de Impostos S41 • Transferências do fUNDEB -
Com piementação da União • VAAF. 542 - Transferências rio FUNDES - Complementação da
União-VAAT DOVALOR RS 158.499,03 (Cento e cinquentj e oito mil,quatrocentos e noventa
e raive reais rj três centavosi PRA20 OE VIGÊNCIA A vigência do contrato se dará pelo
perwdo de 12 (doze} meses, com inicio na data 23 de fevereiro de 2024 e encerramento em
23 de fevereiro de 2025 MODALIDADE. PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTO LEGAL" Lei n'
10 520/02, aplicando subsidia riam ente a Lei Federal n?8 666/93 e suasalterações DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO. 23 cie fevereiro de 2024
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